[image: image1.png][DEUS. PAX ET

]

b



[image: image1.png]

PROJETO DE LEI N°         3.272/2022

“Altera a denominação da Rua A, para Rua João Justo de Arruda, no Cocais de Baixo – Baixada dos Arrudas, no Município de Coronel Fabriciano.”

A Câmara Municipal de Coronel Fabriciano, por seus representantes, APROVA a seguinte lei:
Art. 1º Fica denominada RUA A a atual Rua João Justo de Arruda, localizada no Cocais de Baixo – Baixada dos Arrudas, em Coronel Fabriciano. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, tornando sem efeito as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Coronel Fabriciano, 06 de julho de 2022.

ASS)Roberto Rodrigues - Beto Cavaleiro

Autor

JUSTIFICATIVA 

A presente proposta visa denominar “RUA A” a atual Rua João Justo de Arruda, localizada no Cocais de Baixo – Baixada dos Arrudas, em Coronel Fabriciano.

A nomenclatura da Rua A traz dificuldade para ser localizada quando é necessário localizar algum endereço na mesma, fazendo pertinente a alteração em tela.

Esse fato gera alguns problemas para os moradores, como conflitos e confusões quanto à identificação do endereço, e a nova nomenclatura da referida rua colocará fim a esse problema.

Pela importância desta iniciativa e pela sua abrangência junto à sociedade, requeiro o apoio dos nobres pares desta Casa para sua aprovação.
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